
 

PORTARIA DG/CESFI Nº 020/2023 
 

 

O Diretor Geral do Centro de Educação Superior da Foz do Itajaí – Cesfi, no uso de suas 

atribuições, previstas no inciso XVI do Artigo 65 do Regimento Geral da Universidade. 

RESOLVE 

 

Art. 1º Tornar público, para conhecimento dos interessados, a relação dos candidatos com 

inscrições deferidas e indeferidas, aprovados e classificados no processo para Transferência 

Interna e Reingresso após abandono, para os cursos de graduação, mantidos pelo Centro de 

Educação Superior da Foz do Itajaí - CESFI, para o 2º semestre de 2023, de acordo com os 

critérios estabelecidos pelo Edital de Vagas nos cursos de graduação nº 01/2023 – UDESC e pela 

Resolução 013/2017-CONSEPE. 

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

 

Protocolo Candidato(a) Curso Solicitação 

873717 Elson Guilherme Moreira Guidorizzi Administração Pública Retorno Abandono 

873753 Paulo Ricardo Barbosa da Silva Administração Pública Retorno Abandono 

873771 Ketlin Pereira Engenharia de Petróleo Retorno Abandono 

873992 Ana Flávia Silveira Administração Pública Retorno Abandono 

874017 Aislan Ferreira Engenharia de Petróleo Retorno Abandono 

874134 Andressa Adrielle Corrêia dos 

Santos 

Engenharia de Petróleo Retorno Abandono 

874200 Douglas Vitorino Cabral Administração Pública Retorno Abandono 

874243 Mauro Gabriel Gavilan Riquelme Administração Pública Retorno Abandono 

874331 Gabriela Breda Gabiatti Engenharia de Petróleo Retorno Abandono 

874336 Marcos Vinicius Viana da Silva Administração Pública Retorno Abandono 

874483 Jeferson de Souza da Silva Engenharia de Petróleo Retorno Abandono 

874524 Pedro Henrique de Catro Almeida Administração Pública Retorno Abandono 
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874546 Fernando Alves Petri Filho Administração Pública Retorno Abandono 

874552 Renata Oliveira Ribeiro Administração Pública Retorno Abandono 

874570 Paulo Ceaar Valbueno de Godoy Administração Pública Retorno Abandono 

874571 Rodrigo de Souza Alves Administração Pública Retorno Abandono 

874237 Lucas Henrique de Albuquerque 

Silva 

Administração Pública Retorno Cancelamento 

873686 Flavio Antônio Oliveira da Silva Engenharia de Petróleo Retorno Abandono 

873801 Felipe Bongiorno Administração Pública Retorno Abandono 

874255 Gabriela Vieira de Souza Administração Pública Retorno Abandono 

 

          INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

Protocolo Candidatos Solicitação Legislação Edital  

873745 Gean Francisco Gares Retorno de Abandono Item 2.2, inciso II 

873795 Sabrina Teixeira Feller Retorno de Abandono Item 2.2, inciso II 

873838 Vagner Vieira Retorno de Abandono Item 2.2, inciso II 

873919 Maria Luana de Melo Lopes Retorno de Abandono Item 2.2, inciso II 

874259 Maria Elizabete Carlos de Jesus Retorno de Abandono Item 2.2, inciso II 

874340 João Vitor Kempinski Retorno de Abandono Item 2.2, inciso II 

874502 Rosilene Maria de Araujo Retorno de Abandono Item 2.2, inciso II 

 
Item 2.2, inciso II – A solicitação para reingresso após abandono ou reingresso após 

cancelamento de matrícula pelo (a) estudante somente será aceita quando o período de 

abandono ou cancelamento de matrícula pelo (a) estudante não 

tenha excedido a 2 (dois) anos, ou, 4 (quatro) semestres. 
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CANDIDATOS APROVADOS 
 

Protocolo Candidato(a) Curso Solicitação 

873717 Elson Guilherme Moreira Guidorizzi Administração Pública Retorno Abandono 

873753 Paulo Ricardo Barbosa da Silva Administração Pública Retorno Abandono 

873771 Ketlin Pereira Engenharia de Petróleo Retorno Abandono 

873992 Ana Flávia Silveira Administração Pública Retorno Abandono 

874017 Aislan Ferreira Engenharia de Petróleo Retorno Abandono 

874134 Andressa Adrielle Corrêia dos 

Santos 

Engenharia de Petróleo Retorno Abandono 

874200 Douglas Vitorino Cabral Administração Pública Retorno Abandono 

874243 Mauro Gabriel Gavilan Riquelme Administração Pública Retorno Abandono 

874331 Gabriela Breda Gabiatti Engenharia de Petróleo Retorno Abandono 

874336 Marcos Vinicius Viana da Silva Administração Pública Retorno Abandono 

874483 Jeferson de Souza da Silva Engenharia de Petróleo Retorno Abandono 

874524 Pedro Henrique de Catro Almeida Administração Pública Retorno Abandono 

874546 Fernando Alves Petri Filho Administração Pública Retorno Abandono 

874552 Renata Oliveira Ribeiro Administração Pública Retorno Abandono 

874570 Paulo Cezar Valbueno de Gody Administração Pública Retorno Abandono 

874571 Rodrigo de Souza Alves Administração Pública Retorno Abandono 

874237 Lucas Henrique de Albuquerque 

Silva 

Administração Pública Retorno Cancelamento 

873686 Flavio Antônio Oliveira da Silva Engenharia de Petróleo Retorno Abandono 

873801 Felipe Bongiorno Administração Pública Retorno Abandono 

874255 Gabriela Vieira de Souza Administração Pública Retorno Abandono 

 

As matrículas dos candidatos aprovados serão realizadas entre os dias 14 e 16/08/2023 conforme 

calendário acadêmico. As orientações serão enviadas por e-mail. 
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Art.2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 
Publique-se para o Conhecimento 
 
 

Balneário Camboriú, 26 de abril de 2023. 

 
 

Professor José Carlos de Souza          
Diretor Geral do CESFI 
(assinado digitalmente) 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 09LX76UM

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSE CARLOS DE SOUZA (CPF: 578.XXX.169-XX) em 27/04/2023 às 16:31:15
Emitido por: "AC SOLUTI Multipla v5", emitido em 10/05/2022 - 10:05:00 e válido até 10/05/2025 - 10:05:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMTY3NjFfMTY3NzRfMjAyM18wOUxYNzZVTQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00016761/2023 e o código
09LX76UM ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


